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PORTARIA DE PESSOAL Nº 898/GR/UFFS/2025, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Resolução nº 6/CONSUNI CGRAD/UFFS/2015, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSENEI CELLA, Secretária Executiva, Siape nº 1848487, 
para exercer a atribuição de Coordenadora do Núcleo de Acessibilidade, no âmbito da 

Universidade Federal da Fronteira Sul. 
 
Art. 2º Conforme previsto na Resolução nº 6/CONSUNI CGRAD/UFFS/2015, os membros dos 
Setores de Acessibilidade dos campi da UFFS também compõem o Núcleo de Acessibilidade. 

 
Art. 3º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 694/GR/UFFS/2024, de 18 de setembro de 2024, 
publicada no Boletim Oficial da UFFS. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 
Reitor 
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